
, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto IN .2 5 8  
"AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 
NECESSÁRIO A INSTALAÇÃO INADIÁVEL 
DE SERVIÇOS"PdBLICOS ESSENCIAIS", 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICíPIO 
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçSes legais, e, 

CONSIDERANDO, a inadiabilidade de acelera-1.  
mento na.instalação e seguimento ininterrupto de-serviços es 
senciais em diversos setores da Administração Municipal, eli 
minando-se as possibilidades de eventuais prejuizos à coleti 
vidade, fluidas de protelação desses serviços; 

CONSIDERANDO, as vacâncias que ocorrem cor- 
rentemente nos setores, por força de pedidos de demissges, 
cujas vagas devem ser preenchidos de imediato; 

CONSIDERANDO,  finalmente, a faculdade do. 
disposto na lei Federal n2  6.091 de 15 de agasto de 1.974, :1 
em seu art, 13 § 12  e § 22, 

DECRETA: 

Art. 12  - Ficam os diversos orgãos da Pre-t 
e expressa homolo-
efetuar contrata-1  
dentro dá necessi 
blicos essenciais; 
rara em vigor nal 
ições em contrrio 
ICIPAI DE UMUARAMA, 
bro de 149744 

feitura Municipal, mediante justificativa 
gação do Departamento de Administração, 
ções,. desde que constatado o enquadra 
daáe em instalação inadiável de serviç 

Art.,22  - Este Decret 
data de sua publicaçãol -revogadas as d 
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